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O artigo 67º do Decreto-Lei nº 566/99, de 22 de Dezembro, na redacção dada pelo artigo 31º
da Lei nº 32-B/2002, de 30 de Dezembro, veio criar uma estampilha especial para as bebidas
alcoólicas a aplicar às bebidas espirituosas a que se refere a alínea m) do artigo 48º do Código
dos Impostos Especiais de Consumo, em todo o território nacional.

Com a publicação da Portaria nº 701/2003, de 1 de Agosto, do Ministério das Finanças, que
aprovou os modelos e as especificações técnicas da referida estampilha especial, com as
alterações introduzidas pela Portaria nº. 311/2005, de 17 de Março, ficaram sem efeito certas
disposições da Portaria nº 16/2002, de 21 de Fevereiro, da Secretaria Regional da Economia,
que havia definido os moldes em que se efectuava a selagem das bebidas espirituosas de
origem vínica e não vínica e aprovado os modelos dos selos para a Região Autónoma dos
Açores, estabelecendo ainda os procedimentos inerentes à sua atribuição.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Economia, ao abrigo da
alínea a) do artigo 227º da Constituição e da alínea z) do artigo 60º do Estatuto Político
Administrativa da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

1 – A Portaria n.º 701/2003, de 1 de Agosto, é aplicável na Região Autónoma dos Açores,
com as especificidades constantes na presente portaria.

2 – Os valores de venda da estampilha especial referida no nº 1 do artigo 67º do Código dos
Impostos Especiais de Consumo e cujo modelo foi aprovado pela Portaria nº 701/2003, de 1 de
Agosto, do Ministério das Finanças, são, para a Região Autónoma dos Açores, os seguintes:

a) Bebidas espirituosas produzidas na Região Autónoma dos Açores – 0.07 €;

b) Bebidas espirituosas provenientes do exterior para consumo na Região
Autónoma dos Açores – 0.10 €.

3 – É revogada a Portaria nº 16/2002, de 21 de Fevereiro.

4 – A presente portaria entra em vigor no dia 2 de Janeiro de 2008.

Secretaria Regional da Economia.

Assinada em 9 de Dezembro de 2007.

O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte


